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MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE E SEREM ADOTADAS NA ASSISTÊNCIA A 

PACIENTES COM INFECÇÃO SUSPEITA OU CONFIRMADA PELO VÍRUS DA INFLUENZA 

 

I - Introdução 

De acordo com o Ministério da Saúde (MS) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), as 

medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas nos serviços de saúde para evitar 

ou reduzir ao máximo a transmissão de microrganismos decorrentes da assistência à saúde. 

Neste Parecer Técnico, serão abordadas as ações referentes às medidas de prevenção e controle a 

serem implementadas na assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo vírus da 

influenza sazonal, incluindo o vírus da influenza A (H1N1)pdm09 nos serviços de saúde. 

O vírus da influenza é transmitido por contato direto, principalmente por meio de gotículas 

respiratórias e por contato indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies contaminadas. Portanto, 

recomenda-se que durante a assistência a pacientes com infecção suspeita ou confirmada pelo vírus da 

influenza, sejam instituídas medidas de precaução padrão e precaução para gotículas. Entretanto, para 

procedimentos com risco de geração de aerossol nesses pacientes, devem-se incluir as medidas de 

precaução para aerossóis. 

Entre as medidas que devem ser observadas para evitar a disseminação de influenza pelo serviço de 

saúde, destacam-se: 

• Uso de equipamento de proteção individual - EPI pelos profissionais de saúde durante a 

assistência direta aos pacientes, pelos profissionais de apoio que tenham contato com o 

paciente ou superfícies e materiais/produtos utilizados pelo mesmo e por visitantes. 

• Frequente higienização das mãos. 

• Etiqueta respiratória: 

o Utilizar lenço descartável para higiene nasal. 

o Cobrir nariz e boca quando espirrar ou tossir. 

o Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca. 

o Higienizar as mãos após tossir ou espirrar. 

• Os EPI devem ser imediatamente removidos após a saída do quarto, enfermaria ou área de 

isolamento. 

• Evitar tocar superfícies com luvas ou outros EPI contaminados ou com mãos contaminadas. As 

superfícies envolvem aquelas próximas ao paciente (ex. mobiliário e equipamentos para a saúde) 

e aquelas fora do ambiente próximo ao paciente, porém relacionadas ao cuidado com o paciente 

(ex. maçaneta, interruptor de luz, chave, caneta, entre outros). 

• Limpeza e desinfecção de superfícies, processamento de roupas, processamento de produtos 

para saúde. 

• Restringir a atuação de profissionais de saúde com doença respiratória aguda, na assistência ao 

paciente. 

 

 

 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO SUDESTE – CISDESTE 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE - NEP 

RUA CORONEL VIDAL, n 800 – BAIRRO SÃO DIMAS – CEP: 36080-262 

FONE: (32) 3250-0350  

JUIZ DE FORA – MG 

nep@cisdeste.saude.mg.gov.br 

 

 

  

 

 

II – Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

Máscara cirúrgica 

Deve ser utilizada para evitar a contaminação da boca e nariz do profissional por gotículas 

respiratórias, quando o mesmo atuar a uma distância inferior a 1 metro do paciente suspeito ou confirmado 

de infecção pelo vírus da influenza. 

 

Máscara de proteção respiratória (Respirador Particulado) 

Quando o profissional atuar em procedimentos com risco de geração de aerossol nos pacientes com 

infecção suspeita ou confirmada por influenza deve utilizar a máscara de proteção respiratória (respirador 

particulado) com eficácia mínima na filtração de 95% de partículas de até 0,3µ (tipo N95, N99, N100, PFF2 

ou PFF3). São exemplos de procedimentos com risco de geração de aerossóis a intubação traqueal, a 

aspiração nasofaríngea e nasotraqueal, dentro outros.  

A máscara de proteção respiratória deverá estar apropriadamente ajustada à face. A forma de uso, 

manipulação e armazenamento deve seguir as recomendações do fabricante. Não deve ser compartilhada 

entre profissionais. 

 

Luvas 

As luvas de procedimentos não cirúrgicos devem ser utilizadas quando houver risco de contato das 

mãos do profissional com sangue, fluidos corporais, secreções, excreções, mucosas, pele não íntegra ou 

equipamentos contaminados, de forma a reduzir a possibilidade de transmissão do vírus da influenza para 

o profissional, assim como, de paciente para paciente por meio das mãos do profissional. 

Quando o procedimento a ser realizado no paciente exigir técnica asséptica, devem ser utilizadas 

luvas estéreis (de procedimento cirúrgico). 
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As recomendações quanto ao uso de luvas por profissionais de saúde são: 

• Troque as luvas sempre que entrar em contato com outro paciente. 

• Troque também durante o contato com o paciente, se for mudar de um sítio corporal 

contaminado para outro limpo, ou quando esta estiver danificada. 

• Nunca toque desnecessariamente superfícies e materiais (tais como telefones, maçanetas, 

volante, portas) quando estiver com luvas. 

• Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas (as luvas não devem ser reutilizadas). 

• O uso de luvas não substitui a higienização das mãos. 

• Proceder à higienização das mãos imediatamente após a retirada das luvas.  

• Observe as técnicas corretas de como calçar as luvas e como retirar as luvas para evitar a 

contaminação das mãos:  
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Protetor Ocular ou Protetor de Face 

Os óculos de proteção (ou protetor de face) devem ser utilizados quando houver risco de exposição 

do profissional a respingo de sangue, secreções corporais e excreções.  

Os óculos devem ser exclusivos de cada profissional responsável pela assistência, devendo, após o 

uso, sofrer processo de limpeza com água e sabão/detergente e desinfecção. Sugere-se para a desinfecção 

hipoclorito de sódio ou outro desinfetante recomendado pelo fabricante. 

 

Capote/avental  

O capote ou avental deve ser usado durante procedimentos onde há risco de respingos de sangue, 

fluidos corpóreos, secreções e excreções, a fim de evitar a contaminação da pele e roupa do profissional.  

O capote ou avental deve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e abertura posterior. 

Além disso, deve ser confeccionado de material de boa qualidade, não alergênico e resistente; proporcionar 

barreira antimicrobiana efetiva. 

O capote ou avental sujo deve ser removido após a realização do procedimento. Após a remoção do 

capote deve-se proceder a higienização das mãos para evitar transferência do vírus da influenza para o 

profissional, pacientes e ambiente. 
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III – Higienização das mãos  

As mãos dos profissionais que atuam em serviços de saúde podem ser higienizadas utilizando-

se: água e sabonete, preparação alcoólica e antisséptico degermante. 

 

Higienização das mãos com água e sabonete  

A higienização das mãos com água e sabonete é essencial quando as mãos estão visivelmente 

sujas ou contaminadas com sangue ou outros fluidos corporais. A higienização das mãos com água e 

sabonete deve ser realizada:  

• Antes e após o contato direto com pacientes com influenza, seus pertences e ambiente 

próximo, bem como na entrada e na saída de áreas com pacientes infectados. 

• Imediatamente após retirar as luvas. 

• Imediatamente após contato com sangue, fluidos corpóreos, secreções, excreções ou 

objetos contaminados, independentemente se o mesmo tiver ocorrido com ou sem o uso 

de luvas (neste último caso, quando se tratar de um contato inadvertido). 

• Entre procedimentos em um mesmo paciente, para prevenir a transmissão cruzada entre 

diferentes sítios corporais. 

• Em qualquer outra situação onde seja indicada a higienização das mãos para evitar a 

transmissão da influenza para outros pacientes ou ambiente. 

 

Técnica “Higienização Simples das Mãos com Sabonete Líquido e Água”  

• Retirar acessórios (anéis, pulseiras, relógio), uma vez que sob estes objetos acumulam-se 

microrganismos não removidos com a lavagem das mãos. 

• Abrir a torneira e molhar as mãos, evitando encostar-se na pia. 

• Aplicar na palma da mão quantidade suficiente de sabonete líquido para cobrir todas as 

superfícies das mãos (seguir a quantidade recomendada pelo fabricante). 

• Ensaboar as palmas das mãos, friccionando-as entre si. 

• Esfregar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos e 

vice-versa. 

• Entrelaçar os dedos e friccionar os espaços interdigitais. 

• Esfregar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os dedos, 

com movimento de vai-e-vem e vice-versa.  

• Esfregar o polegar direito, com o auxílio da palma da mão esquerda, utilizando-se 

movimento circular e vice-versa. 

• Friccionar as polpas digitais e unhas da mão esquerda contra a palma da mão direita, 

fechada em concha, fazendo movimento circular e vice-versa. 

• Enxaguar as mãos, retirando os resíduos de sabonete. Evitar contato direto das mãos 

ensaboadas com a torneira. 

• Secar as mãos com papel toalha descartável. No caso de torneiras com contato manual para 

fechamento, sempre utilize papel toalha.  

⇒ Duração do Procedimento: 40 a 60 segundos 
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Higienização das mãos com preparação alcoólica  

Sabe-se que o vírus da influenza sazonal é rapidamente inativado em 30 segundos após 

antissepsia das mãos com álcool 70%. Assim como determinados vírus envelopados (ex: herpes simples, 

HIV, influenza, vírus respiratório sincicial) que também são susceptíveis ao álcool quando testados in 

vitro. 

Deve-se higienizar as mãos com preparação alcoólica (sob as formas gel ou solução) quando 

estas não estiverem visivelmente sujas.  

A higienização das mãos com preparação alcoólica (sob a forma gel ou líquida com 1-3% glicerina) 

deve ser realizada nas situações descritas a seguir: 

• Antes de contato com o paciente. 

• Após contato com o paciente. 

• Antes de realizar procedimentos assistenciais e manipular dispositivos invasivos. 

• Antes de calçar luvas para inserção de dispositivos invasivos que não requeiram preparo 

cirúrgico. 

• Após risco de exposição a fluidos corporais. 

• Ao mudar de um sítio corporal contaminado para outro, limpo, durante o cuidado ao 

paciente. 

• Após contato com objetos inanimados e superfícies imediatamente próximas ao paciente. 

• Antes e após remoção de luvas. 

 

Técnica “Fricção Anti-séptica das Mãos (com preparações alcoólicas)” 

• Aplicar na palma da mão quantidade suficiente do produto para cobrir todas as superfícies 

das mãos (seguir a quantidade recomendada pelo fabricante). 

• Friccionar as palmas das mãos entre si. 

• Friccionar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos 

e vice-versa. 

• Friccionar a palma das mãos entre si com os dedos entrelaçados. 

• Friccionar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os dedos 

e vice-versa. 

• Friccionar o polegar direito, com o auxílio da palma da mão esquerda, utilizando-se 

movimento circular e vice-versa. 

• Friccionar as polpas digitais e unhas da mão esquerda contra a palma da mão direita, 

fazendo um movimento circular e vice-versa. 

• Friccionar até secar espontaneamente. Não utilizar papel toalha.  

⇒ Duração do Procedimento: 20 a 30 segundos 
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IV – Medidas a serem implantadas no transporte de pacientes 

• O transporte de pacientes com infecção suspeita ou confirmada por influenza se faz 

necessária, este deve utilizar máscara cirúrgica, se tolerável. 

• Os profissionais envolvidos no transporte devem adotar as medidas de precaução para 

gotícula e precaução padrão. 

• Melhorar a ventilação do veículo para aumentar a troca de ar durante o transporte. 

• As superfícies internas do veículo devem ser limpas e desinfetadas após a realização do 

transporte. A desinfecção pode ser feita com álcool a 70%, hipoclorito de sódio ou outro 

desinfetante indicado para este fim. 
  

V – Processamento de produtos para saúde 

Não há uma orientação especial quanto ao processamento de equipamentos, produtos para 

saúde ou artigos utilizados na assistência a pacientes com infecção por influenza, sendo que o mesmo 

deve ser realizado de acordo com as características, finalidade de uso e orientação dos fabricantes e 

dos métodos escolhidos. Além disso, devem ser observadas as determinações da RDC nº 15, de 15 de 

março de 2012, que dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para 

saúde e dá outras providências.  

Equipamentos, produtos para saúde ou artigos para saúde utilizados em qualquer paciente 

devem ser recolhidos e transportados de forma a prevenir a possibilidade de contaminação de pele, 

mucosas e roupas ou a transferência de microrganismos para outros pacientes ou ambientes. Por isso 

é importante frisar a necessidade da adoção das medidas de precaução na manipulação dos mesmos.  

 

VI – Limpeza e desinfecção de superfícies 

Não há uma recomendação diferenciada para a limpeza e desinfecção de superfícies em contato 

com pacientes com infecção por influenza.  

Recomenda-se que a limpeza das áreas de isolamento para influenza seja concorrente, imediata 

ou terminal. A limpeza concorrente é aquela realizada diariamente; a limpeza terminal é aquela 

realizada após o atendimento, óbito ou transferência do paciente; e a limpeza imediata é aquela 

realizada em qualquer momento, quando ocorrem sujidades ou contaminação do ambiente e 

equipamentos com matéria orgânica, mesmo após ter sido realizado a limpeza concorrente.  

A desinfecção de superfícies das unidades de isolamento deve ser realizada após a sua limpeza. 

Os desinfetantes com potencial para desinfecção de superfícies incluem aqueles à base de cloro, 

alcoóis, alguns fenóis e alguns iodóforos e o quaternário de amônio. Sabe-se que o vírus da influenza 

sazonal é inativado pelo álcool a 70% e pelo cloro. Portanto, preconiza-se a limpeza das superfícies do 

balcão e do salão da ambulância com detergente neutro seguida da desinfecção com uma destas 

soluções desinfetantes ou outro desinfetante padronizado pelo serviço.  

No caso da superfície apresentar matéria orgânica visível deve-se inicialmente proceder à 

retirada do excesso com papel/tecido absorvente e posteriormente realizar a limpeza e desinfecção 

desta. Ressalta-se a necessidade da adoção das medidas de precaução. 
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VII – Processamento de roupas 

Não é preciso adotar um ciclo de lavagem especial para as roupas provenientes de pacientes 

com influenza, podendo ser seguido o mesmo processo estabelecido para as roupas provenientes de 

outros pacientes em geral. Ressaltam-se as seguintes orientações: 

• Na retirada da roupa suja deve haver o mínimo de agitação e manuseio, observando-se 

as medidas de precauções descritas anteriormente. 

 

VIII – Tratamento de resíduos 

O vírus da influenza sazonal é enquadrado como agente biológico classe 2 e o risco de 

transmissibilidade deste agente a partir dos resíduos é baixo. Portanto, os resíduos provenientes da 

atenção a pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo vírus influenza devem ser enquadrados 

na categoria A4, conforme Resolução RDC/Anvisa nº 306, de 07 de dezembro de 2004. Os mesmos 

devem ser acondicionados, em saco branco leitoso, que devem ser substituídos quando atingirem 2/3 

de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 24 horas e identificados pelo símbolo de substância 

infectante, com rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos. Os sacos devem estar contidos 

em recipientes de material lavável, resistente à punctura, ruptura e vazamento, com tampa provida 

de sistema de abertura sem contato manual, com cantos arredondados e ser resistente ao 

tombamento.  

Estes resíduos podem ser dispostos, sem tratamento prévio, em local devidamente licenciado 

para disposição final de resíduos sólidos de serviços de saúde. Ressalta-se que conforme a RDC/Anvisa 

nº 306/04 os serviços de saúde devem elaborar um plano de gerenciamento de resíduos. 

 

 

Sem mais para o momento, me coloco à disposição. 

Atenciosamente, 

 

 

 

_______________________________ 
Júlio César de Oliveira de Andrade 
Coordenador do NEP / CISDESTE 

 
 

___________________________ 
Dr. Fernando Arneiro Dantas 
Médico do NEP / CISDESTE 

CRM-MG 71537 
 

 

 

Juiz de Fora, 22 de Julho de 2019. 


